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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

CINCOS – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, por seu representante legal 

STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço comercial no Edifício Lozandes, av. Olinda, 960 – Park Lozandes, 

Goiânia - GO, 74884-120, Conj. 1704, Torre 2, cincos@stenius.com.br e www.stenius.com.br, Administradora 

Judicial do processo recuperacional do GRUPO TOLEDO, composto por: (i) GENIVALDO PEREIRA DE TOLEDO, 

brasileiro, casado, produtor rural, portador da Carteira de Identidade nº 2394017 DGPC/GO, inscrito no CPF sob 

o nº 478.753.051-87, devidamente inscrito na JUCEG como Empresário Produtor Rural sob o CNPJ n. 

55.566.892/0001-84, NIRE n. 52105061606, com endereço comercial na Rodovia GO 330 a Goiânia KM 22 + 

6.5 KM via Estrada Vicinal à Esquerda, Zona Rural, Pires do Rio -GO, CEP.75200-000, endereço eletrônico: 

genivaldotoledo@gmail.com; (ii) REGIANE MARIA BELEM DE TOLEDO, brasileira, casada, produtora rural, 

portadora da Carteira de Identidade nº 3899439 SSP/GO, inscrita no CPF sob o nº 006.143.741-70, devidamente 

inscrita na JUCEG como Empresário Produtor Rural sob o CNPJ n. 55.566.908/0001-59, NIRE n. 52105061614, 

com endereço comercial na Rodovia GO 330 a Goiânia KM 22 + 6.5 KM via Estrada Vicinal à Esquerda, Zona 
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Rural, Pires do Rio -GOCEP.75200-000, endereço eletrônico: regianemariatoledo@gmail.com; (iii) MARIA GENY 

DE TOLEDO, brasileira, viúva, produtora rural, portadora da Carteira de Identidade nº 4657855 DGPC/GO, 

inscrita no CPF sob o nº 709.039.801-34, devidamente inscrita na JUCEG como Empresário Produtor Rural sob 

o CNPJ n. 55.902.683/0001-64, NIRE n.52105064133, com endereço comercial na Rodovia GO 330 a Goiânia 

KM 22 + 5KM via Estrada Vicinal à Esquerda, Zona Rural, Pires do Rio -GO, CEP.75200-000, endereço eletrônico: 

genivaldotoledo@gmail.com; (iv) JULMARA PEREIRA DE TOLEDO, brasileira, casada, produtora rural, portadora 

da Carteira de Identidade nº 2.997.967 SSP/GO, inscrita no CPF sob o nº 890.228.156-68, devidamente inscrita 

na JUCEG como Empresário Produtor Rural sob o CNPJ n. 55.582.510/0001-06, NIRE n. 52105061720, com 

endereço comercial na Rodovia GO 330 a Goiânia KM 22 + 6.5 KM via Estrada Vicinal à Esquerda, Zona Rural, 

Pires do Rio -GO, CEP.75200-000, endereço eletrônico: julmaratoledo@gmail.com e, (v) ESPÓLIO DE JAIME 

PEREIRA DE TOLEDO, que era brasileiro, agricultor, portador da Carteira de Identidade nº 1036.929 SSP/GO e do 

CPF sob o nº 395.933.988-72, casado sob o regime da comunhão universal de bens, com Maria Geny de Toledo, 

falecido em 27/10/2017, conforme certidão de óbito em anexo (doc. 03), neste ato representado pela meeira 

Maria Geny de Toledo, brasileira, viúva, produtora rural, portadora da Carteira de Identidade nº 4657855 
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DGPC/GO, inscrita no CPF sob o nº 709.039.801-34, devidamente inscrita na JUCEG como Empresário Produtor 

Rural sob o CNPJ n. 55.902.683/0001-64, NIRE n. 52105064133, com endereço comercial na Rodovia GO 330 

a Goiânia KM 22 + 5KM via Estrada Vicinal à Esquerda, Zona Rural, Pires do Rio -GO, CEP.75200-000, endereço 

eletrônico: genivaldotoledo@gmail.com e pelos herdeiros Genivaldo Pereira de Toledo, brasileiro, casado, 

produtor rural, portador da Carteira de Identidade nº 2394017 DGPC/GO, inscrito no CPF sob o nº 478.753.051-

87, devidamente inscrito na JUCEG como Empresário Produtor Rural sob o CNPJ n. 55.566.892/0001-84, NIRE 

n. 52105061606, com endereço comercial na Rodovia GO 330 a Goiânia KM 22 + 6.5 KM via Estrada Vicinal à 

Esquerda, Zona Rural, Pires do Rio -GO, CEP.75200-000, endereço eletrônico: genivaldotoledo@gmail.com; 

Julmara Pereira de Toledo, brasileira, casada, produtora rural, portadora da Carteira de Identidade nº 2.997.967 

SSP/GO, inscrita no CPF sob o nº 890.228.156-68, devidamente inscrita na JUCEG como Empresário Produtor 

Rural sob o CNPJ n. 55.582.510/0001-06, NIRE n. 52105061720, com Tel.: +55 62 3442-0005 

intimacoes@advreis.com.br advreis.com.br 3 | 66 endereço comercial na Rodovia GO 330 a Goiânia KM 22 + 6.5 

KM via Estrada Vicinal à Esquerda, Zona Rural, Pires do Rio -GO, CEP.75200-000, endereço eletrônico: 

julmaratoledo@gmail.com e Jaime Pereira de Toledo Junior, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador da 
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Carteira de Identidade nº MG-20.496.051 PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 011.793.101-28, devidamente 

inscrito na JUCEG como Empresário Produtor Rural sob o CNPJ n. 55.944.563/0001-20, NIRE n. 52105064311, 

com endereço comercial na Rodovia GO 330 a Goiânia KM 22 + 6.5 KM via Estrada Vicinal à Esquerda, Zona 

Rural, Pires do Rio -GO, CEP.75200-000, endereço eletrônico: genivaldotoledo@gmail.com, vem expor sobre o 

Plano de Recuperação Judicial, colacionado na movimentação 91 dos mencionados autos, e, em atenção ao 

disposto no art. 22, inciso II, alínea h, a Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 

24 de dezembro de 2020 (LFRE): “apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico 

específico relatório mensal das atividades do devedor e relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo 

de até 15 (quinze) dias contado da apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência das condutas previstas no art. 64 

desta Lei”. 

No presente relatório abordam-se o histórico processual com enfoques sucintos do protocolo 

da ação de recuperação judicial ao atual momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de 

Recuperação Judicial e nos Laudos de Avaliação Econômico-Financeira e, também, de Avaliação de Bens. 
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Destacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as principais fases processuais, o quadro resumo das 

condições e formas de pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores sujeitos ao processamento 

recuperacional, o passivo tributário, a avaliação dos bens, o demonstrativo de resultados projetados e o fluxo 

de caixa projetado.  

 Ressaltamos, como já registrado nos autos, que o GRUPO TOLEDO está preservando sua 

atividade empresarial principal, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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II - HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Em sua exordial, o Grupo Toledo narrou ser um complexo familiar-empresarial, cujo núcleo é 

composto pelo Espólio do patriarca (Jaime Pereira de Toledo), a matriarca (Maria Geny de Toledo), seus filhos 

(Genivaldo Pereira de Toledo, Julmara Pereira de Toledo e Jaime Pereira de Toledo Júnior) e a esposa do primeiro 

Requerente (Regiane Maria Belem de Toledo). Sustou que o Grupo atua no segmento agropecuário e avícola há 

aproximadamente 55 (cinquenta e cinco) anos, gerando empregos diretos e indiretos, bem como rendas e 

tributos, o que denota o nítido cumprimento de sua função social nas regiões Centro-Oeste e Norte do País.  

As atividades produtivas se alinhavam em um portfólio diversificado, cultivando 1.400 (mil e 

quatrocentos) hectares para agricultura (predominantemente soja, milho e milheto safrinha) e utilizando 200 

(duzentos) hectares para pecuária, além de desenvolver a avicultura em 05 (cinco) Galpões/Granjas. Essa atuação 

abrange áreas geográficas estratégicas em Goiás (Pires do Rio, Orizona e Santa Cruz de Goiás) e Tocantins (Ponte 

Alta), divididas entre propriedades próprias e arrendadas, sendo a diversificação produtiva e geográfica uma 

estratégia de mitigação de riscos agrícolas, embora o potencial das áreas no Tocantins ainda dependa de futuros 

investimentos para plena exploração. 
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Contudo, os recuperandos alinhavaram que a crise econômico-financeira que o acomete é 

multifatorial, emblemática dos desafios inerentes ao setor e agravada por choques externos e estruturais. Um 

dos pilares da crise reside na volatilidade extrema dos preços de mercado, situação que se acentuou no biênio 

2023/2024. O Grupo verberou ter sofrido perdas financeiras substanciais, com a cotação do milho despencando 

de R$ 80,00 para aproximadamente R$ 34,00 a saca. Paralelamente, a soja e a arroba do boi gordo também 

foram fortemente impactadas, experimentando quedas que superaram 30% (trinta por cento) do valor de 

mercado. 

Ademais, a crise foi recrudescida pela superveniência de eventos climáticos extremos, 

notadamente o fenômeno El Niño, cujos efeitos atingiram gravemente a região Centro-Oeste e culminaram na 

quebra acentuada da produção na safra 2023/2024, especialmente em Pires do Rio/GO e Orizona/GO.  

Tanto assim, que tais eventos ensejaram a decretação de emergência pelo Governo do Estado 

de Goiás (Decreto n. 10.407/2024) e do Tocantins (Decreto n. 6.724/2024), comprovando o enquadramento do 

fato na definição legal de caso fortuito ou força maior (art. 393 do Código Civil), o que gerou a frustração de 

receitas e a necessidade de replantio das áreas, causando expressivos prejuízos. 
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Nesse contexto, os custos de produção experimentaram crescimento considerável, 

precipuamente em razão de choques externos. O conflito na Ucrânia, subsequente à pandemia da Covid-19, 

causou série de complicações na cadeia de suprimentos global, culminando em aumento significativo dos preços 

de insumos, fertilizantes e defensivos agrícolas, agravados pela inflação no pós-pandemia e a valorização da 

moeda estrangeira. Some-se a isso, a necessidade de realizar investimentos estruturais e de maquinários da 

ordem de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) nos galpões de avicultura para atender às novas exigências 

da AGRODEFESA. Em corolário de todos os fatores supracitados, o Grupo recorreu a empréstimos, sendo que a 

política monetária restritiva (alta da SELIC) gerou pressão no pagamento de juros.  

Dessa forma, o endividamento total do Grupo Econômico atingiu a cifra de R$ 17.423.892,80 

(dezessete milhões, quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) em 

2024, ao passo que o prazo médio de pagamento junto a credores restou drasticamente reduzido, resultando 

em um fluxo de caixa deficitário e na insustentabilidade da operação. 
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Ex positis, a situação fática impôs aos produtores a necessidade inarredável de buscar a tutela 

jurisdicional com o fito precípuo de promover a reestruturação de suas obrigações e, primordialmente, preservar 

a empresa rural em consonância com o princípio da função social. 

O plano prevê a recuperação judicial do GRUPO TOLEDO, em síntese, com a adoção das 

seguintes medidas: 

 

a) Otimização da Estrutura de Capital; 

b) Melhoria do Fluxo de Caixa;  

c) Sinergias Operacionais; 

d)  Gestão e Alienação de Ativos Não Estratégicos; 

e) Aprimoramento da Governança Corporativa; 

f) Comunicação e Relacionamento com Stakeholders; e 

g) Outras medidas reestruturantes preconizadas no art. 50, da Lei n.º 11.101/2005. 
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III - PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS 

 

O pedido principal pela ação de recuperação judicial do GRUPO TOLEDO ocorreu em 17 de 

fevereiro de 2025, protocolado sob o número 5736625-48.2024.8.09.0127, sendo a decisão de deferimento 

do processamento recuperacional proferida na data de 11 de setembro de 2025 (movimentação n° 108) que, 

dentre outras medidas, suspendeu as ações e execuções contra os devedores por 180 (cento e oitenta) dias e 

nomeou o administrador judicial.  

Tão logo expedido (movimento 151), o Administrador Judicial nomeado subscreveu o Termo 

de Compromisso no dia 01de outubro 2025 (movimento 159).  

O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo GRUPO TOLEDO é composto por 35 

(trinta e cinco) credores que totalizam a importância total de R$ 17.423.892,80 (dezessete milhões, 

quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), conforme adiante 

espelhado: 
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O Plano de Recuperação Judicial foi, tempestivamente, protocolado no dia 13 de novembro de 

2025 (movimentação n° 199). 
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IV - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do GRUPO TOLEDO, em sua integralidade, pode ser 

acessado pelos portais do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e do Administrador Judicial 

(www.stenius.com.br) juntamente com o Laudo de Viabilidade  e Laudo de Avaliação de Ativos dos devedores, 

sendo protocolado no dia 13 de novembro de 2025 (movimentação n° 199), e visa: a) Preservar os devedores 

como unidades econômicas geradoras de empregos, tributos e riqueza, assegurando assim o exercício de sua 

função social; b) superar sua atual situação econômica e financeira, recuperando-se com isso o valor das 

empresas componentes do grupo; e c) atender aos interesses de seus credores indicando as fontes dos recursos 

e o cronograma de pagamento. 
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V - QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

A seguir, resumo das formas de pagamento proposta pelos devedores: 
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a) Classe I - Trabalhista 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Toledo prevê que, para a Classe de Credores 

Trabalhistas, é apresentada uma única proposta de pagamento válida para todos os integrantes da classe, em 

estrita observância ao disposto no Art. 54 da Lei n° 11.101/2005. 

O plano de soerguimento aduz que os créditos prioritários, que são de natureza estritamente 

salarial, vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de Recuperação Judicial e limitados a 5 (cinco) salários-

mínimos por trabalhador, serão integralmente pagos em até 30 (trinta) dias contados da publicação da decisão 

de homologação do Plano de Recuperação Judicial.  

O PRJ apresentado pelos devedores estabelece que o saldo remanescente dos créditos 

trabalhistas será pago em 12 (doze) meses contados da mesma publicação da decisão de homologação. Em 

casos de valores bloqueados em reclamações trabalhistas, estes serão havidos como pagos ao respectivo 

reclamante, imputados primeiramente aos créditos prioritários e o excedente descontado do total a ser pago ao 

credor. 
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b) Classe II -Garantia Real  

 

O Grupo Toledo prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que, para a Classe II (Credores 

com Garantia Real), é apresentada uma proposta geral de pagamento (6.2.1) extensível a todos os credores da 

classe, além de 2 (duas) propostas alternativas e optativas (6.2.2 e 6.2.3). Quaisquer dos credores da Classe 

podem exercer a opção pelas propostas alternativas. 

 

b.1) Classe II - Garantia Real: Proposta Geral 

 

O plano de soerguimento aduz que será aplicado um deságio de 90% (noventa por cento) 

sobre a dívida sujeita à recuperação judicial. O PRJ apresentado pelos devedores estabelece uma carência de 24 

(vinte e quatro) meses para juros, correção monetária e amortização do saldo devedor da dívida novada, após a 

publicação da homologação do Plano.  

A forma de pagamento será em 5 (cinco) parcelas anuais e fixas, após o período de carência. 
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b.2) Classe II -Garantia Real: Proposta Alternativa para Fornecedores Não Financeiros Parceiros 

O Grupo Toledo prevê que esta subclasse é destinada a credores que retomarem o 

fornecimento de produtos a prazo, concedendo um novo crédito equivalente a no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) do valor do crédito sujeito à RJ e que mantenham a concessão de crédito ao longo de todo o prazo de 

pagamento. 

O plano de soerguimento aduz que, para estes credores, não será aplicado deságio sobre a 

dívida. O prazo total de pagamento será de 84 (oitenta e quatro) meses, com carência de 12 (doze) meses. O 

PRJ apresentado pelos devedores estipula que, após a carência, o crédito será pago em 6 (seis) parcelas fixas, 

anuais e sucessivas.  

Ademais, para aderir, o credor deverá assinar Termo de Adesão a PROPOSTA DE PAGAMENTO 

ALTERNATIVA PARA FORNECEDORES DE PRODUTOS E SERVIÇOS NÃO FINANCEIROS PARCEIROS e apresentar no 

processo de RJ até a data da Assembleia Geral de Credores que deliberar a aprovação do Plano. 
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O pagamento poderá ocorrer por transferência bancária ou mediante a entrega de soja em 

grãos (saca de 60 kg). Após a homologação judicial, incidirá correção monetária pelo INPC , sendo que a correção 

gerada durante a carência será incorporada ao saldo devedor.  

Será concedido um bônus de adimplência de 40% (quarenta por cento) sobre o valor de cada 

parcela paga pontualmente. 

 

b.3) Classe II -Garantia Real: Proposta Alternativa para Instituições Financeiras e Fundos 

 

O Grupo Toledo prevê que esta subclasse é destinada a credores enquadrados como 

fornecedores de serviços financeiros ou que sejam instituições financeiras (Bancos). Não há necessidade de a 

instituição voltar a conceder crédito. 

O plano de soerguimento aduz que não será aplicado deságio. O prazo será de 120 (cento e 

vinte) meses, com carência de 24 (vinte e quatro) meses para o pagamento da primeira parcela. O pagamento 

ocorrerá em 96 (noventa e seis) meses após a carência, sendo 8 (oito) parcelas fixas e anuais, obedecendo o 

seguinte fluxo de amortização: 
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Os encargos, exigidos sobre o saldo devedor, incidirão a Taxa Referencial (TR) acrescida de 

0,50% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Os encargos gerados durante a carência serão incorporados ao 

saldo devedor.  

O PRJ apresentado prevê a concessão de bônus de adimplência de 40% (quarenta por cento) 

sobre o valor de cada parcela paga pontualmente. 

Além do mais, afere-se nas cláusulas previstas, as seguintes determinações:  

[...] 

Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo considerando a novação 

da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação judicial.  

Alienação de Ativos: seguirá o disposto no art. 142, I, da Lei nº 11.101/2005. O credor titular da garantia 

poderá não anuir à venda de bens gravados em seu favor. Caso haja anuência e alienação, o produto da 

venda será revertido integralmente ao credor garantido até o limite de seu crédito, atualizado conforme 

a presente proposta.  
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Descumprimento do PRJ: Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de que 

a recuperação judicial será convolada em falência. 

[...] 

c) Classe III - Quirografário 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Toledo prevê que, para a Classe III (Credores 

Quirografários), é apresentada uma proposta geral de pagamento (6.3.1) extensível a todos os credores da 

classe, além de 2 (duas) propostas alternativas e optativas (6.3.2 e 6.3.3).  

Quaisquer dos credores da Classe podem exercer a opção pelas propostas alternativas. 

O PRJ apresentado pelos devedores aduz a conveniência de apresentar uma proposta de 

quitação escalonada, sendo que, quanto menor o valor do crédito, mais favoráveis serão as condições de 

pagamento oferecidas. 

c.1) Classe III – Quirografário: Proposta Geral Escalonada 

 

O plano de soerguimento aduz que o pagamento será realizado conforme as seguintes faixas 

de crédito: 
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1. Crédito até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (6.3.1.1): O pagamento será realizado em parcela única e 

sem deságio, nno prazo de até 12 (doze) meses contados da publicação da decisão que homologar o 

plano. 

2. Crédito entre R$ 15.000,01 (quinze mil reais e um centavo) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

(6.3.1.2): O pagamento será realizado em parcela única e sem deságio, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) meses contados da publicação da decisão que homologar o plano. 

3. Crédito entre R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais) (6.3.1.3): O pagamento será realizado em 3 (três) parcelas fixas e anuais e sem deságio. O início 

da primeira parcela ocorrerá após o prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 

publicação da decisão que homologar o plano, e as demais nos mesmos dias dos anos seguintes. 

4. Crédito maiores do que R$ 150.000,01 (cento e cinquenta mil reais e um centavo) (6.3.1.4): Será aplicado 

deságio de 90% (noventa por cento) sobre a dívida. O PRJ apresentado pelos devedores prevê uma 

carência de 24 (vinte e quatro) meses para juros, correção monetária e amortização. O saldo devedor 

será pago em 5 (cinco) parcelas anuais e fixas após a carência. 
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O Grupo Toledo prevê ainda que o credor com crédito superior ao limite das faixas 6.3.1.1 e 

6.3.1.2 poderá optar por receber nas condições dessas alíneas, desde que renuncie expressamente ao valor 

excedente à respectiva faixa. 

 

c.2) Classe III – Quirografário: Proposta Alternativa para Fornecedores Não Financeiros Parceiros 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Toledo destina esta subclasse a credores que 

retomarem o fornecimento de produtos a prazo, concedendo um novo crédito equivalente a no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do valor do crédito sujeito à RJ e mantenham a concessão de crédito pelo prazo de 

pagamento. 

O plano de soerguimento aduz que não será aplicado deságio sobre a dívida. O prazo total de 

pagamento será de 84 (oitenta e quatro) meses, com carência de 12 (doze) meses. O PRJ apresentado pelos 

devedores estipula que, após a carência, o crédito será pago em 6 (seis) parcelas fixas, anuais e sucessivas. O 

pagamento poderá ser feito por transferência bancária ou mediante a entrega de soja em grãos (saca de 60 

(sessenta) kg).  
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Após a homologação, incidirá correção monetária pelo INPC, sendo que a correção gerada 

durante a carência será incorporada ao saldo devedor. Será concedido bônus de adimplência de 40% (quarenta 

por cento) sobre o valor de cada parcela paga pontualmente. 

Os devedores assinalaram ainda que para aderir à subclasse, o credor deverá assinar Termo 

de Adesão a PROPOSTA DE PAGAMENTO ALTERNATIVA PARA FORNECEDORES DE PRODUTOS E SERVIÇOS NÃO 

FINANCEIROS PARCEIROS e apresentar no processo de RJ até a data da Assembleia Geral de Credores que 

deliberar a aprovação do Plano. 

c.3) Classe III – Proposta Alternativa para Instituições Financeiras e Fundos 

 

O Grupo Toledo prevê que esta subclasse é destinada a fornecedores de serviços financeiros, 

instituições financeiras (Bancos) ou Fundos. Não há necessidade de conceder novo crédito, mas poderão 

disponibilizar acesso à conta corrente a seu critério. 

O plano de soerguimento aduz que não será aplicado deságio. O prazo será de 120 (cento e 

vinte) meses, com carência de 24 (vinte e quatro) meses para o pagamento da primeira parcela. O PRJ 
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apresentado pelos devedores estipula que o pagamento ocorrerá em 96 (noventa e seis) meses após a carência, 

em 8 (oito) parcelas fixas e anuais, obedecendo ao seguinte fluxo de amortização: 

 

Os encargos incidirão a Taxa Referencial (TR) acrescida de 0,50% (zero vírgula cinco por cento) 

ao mês, sendo calculados sobre o saldo devedor, tais encargos gerados durante a carência serão incorporados 

ao saldo devedor.  

Será concedido bônus de adimplência de 40% (quarenta por cento) sobre o valor de cada 

parcela paga pontualmente. 

Além do mais, afere-se nas cláusulas previstas, as seguintes determinações:  

[...] 

Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo considerando a novação 

da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação judicial.  

Alienação de Ativos: seguirá o disposto no art. 142, I, da Lei nº 11.101/2005. O credor titular da garantia 

poderá não anuir à venda de bens gravados em seu favor. Caso haja anuência e alienação, o produto da 
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venda será revertido integralmente ao credor garantido até o limite de seu crédito, atualizado conforme 

a presente proposta.  

Descumprimento do PRJ: Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de que 

a recuperação judicial será convolada em falência. 

[...] 

 

d) Classe IV - ME e EPP 

 

O Grupo Toledo prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que, para a Classe IV (Credores 

ME & EPP), é apresentada uma proposta geral de pagamento (6.4.1) extensível a todos os credores da classe. 

O PRJ apresentado pelos devedores estabelece que o pagamento será realizado conforme as 

seguintes faixas de crédito: 

 

1. Crédito até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (6.4.1.1): O pagamento será realizado em parcela 

única e sem deságio , no prazo de até 12 (doze) meses contados da publicação da decisão que 

homologar o plano de recuperação judicial. 
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2. Crédito entre R$ 15.000,01 (quinze mil reais e um centavo) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

(6.4.1.2): O pagamento será realizado em parcela única e sem deságio, no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) meses contados da publicação da decisão que homologar o plano de recuperação 

judicial. 

 

3. Crédito superior a R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) (6.4.1.3): O plano de 

soerguimento aduz que será aplicado deságio de 90% (noventa por cento) sobre a dívida sujeita 

à recuperação judicial. O PRJ apresentado pelos devedores prevê carência de 24 (vinte e quatro) 

meses para juros, correção monetária e amortização do saldo devedor da dívida novada, e o 

pagamento será realizado em 5 (cinco) parcelas anuais e fixas após a carência. 
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VI– LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

O laudo de viabilidade econômico-financeira destina-se a demonstrar que o plano de 

recuperação judicial do GRUPO TOLEDO apresenta premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas e/ou 

verificadas, têm condições de viabilizar o soerguimento da atividade empresarial dos devedores, nos termos do 

artigo 53, Inciso II, da Lei nº 11.101/2005, tendo sido apresentado com os demonstrativos financeiros históricos 

e projetados para o período dos próximos 10 (dez) anos. 

Da leitura do referido laudo, depreende-se que o plano foi elaborado levando em consideração 

que a forma de pagamento aos credores está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada, 

ano a ano, projetando-se o resultado financeiro da empresa pelo respectivo fluxo de caixa e Demonstrativo do 

Resultado do Exercício para os próximos anos, com a identificação dos volumes disponíveis de recursos para 

liquidação das dívidas existentes, concursais ou não. 
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a) Demonstrativos de Resultados Projetados 

 

O GRUPO TOLEDO expõe a sua projeção financeira 10 (dez) anos, realizada com base em (i) 

certas análises e projeções financeiras, as quais foram elaboradas e aprovadas pelas recuperandas; (ii) livros-

caixa assinados por contador responsável para os exercícios findo em 31 de dezembro de cada ano referente 

ao período de 2021 a 2024; (iii) quadro de credores sujeitos a RJ (de acordo com o apresentado na inicial do 

pedido de RJ); (v) e outros documentos e informações relevantes. Os devedores pretendem, com as projeções 

de resultados dos próximos anos e a eventual decisão de homologação do PRJ, tendo em conta as premissas 

entabuladas nos parágrafos anteriores, demonstrar a viabilidade e soerguimento empresarial. 



 

33 

 

a) PREMISSAS DO MODELO FINANCEIRO DE LONGO PRAZO 
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b) Demonstração do Resultado do Exercício Projetado  
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c) Fluxo de Caixa Projetado  
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VII- LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

Consta do Laudo de Bens e Ativos do GRUPO TOLEDO, discriminados de modo sintético, por 

tipo de Laudo de Avaliação pormenorizados por imóvel, além de Laudo dos Bens Móveis, conforme adiante 

espelhado: 

VII.I – Imóvel SÍTIO CONQUISTA – Matrícula 2.089 
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VII.II – Imóvel Fazenda Borda da Mata – Matrícula 3.653 e 16.465 
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VII.III – Imóvel Fazenda Ouro Fino – Matrícula 6.221 e 6.467 
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VII.IV – Imóvel Sítio Ana Luzia – Matrícula 8.557 e 413 
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VII.V – Imóvel Fazenda Borda da Mata – Matrícula 12.286 e 12.287 
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VII.VI – Imóvel Fazenda Borda da Mata – Matrícula 308 e 309 

 



 

43 

 

VII.VII – Laudo de Avaliação de Bens Móveis 
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VIII - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, alínea h, da Lei 11.101/05 e 

alterações pela Lei 14.112/2020, o presente relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO TOLEDO 

segue juntado no processo principal nº 5736625-48.2024.8.09.0127, em tramitação na  1ª Vara Cível da 

Comarca de Pires do Rio – Goiás, acessível pelos sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  

http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do AJ http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, pode ser requisitado pelo e-mail 

cincos@stenius.com.br ou rjgrupotoledo@stenius.com.br.   

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade 

econômico-financeira; as condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias e a contagem do 

prazo para o início dos pagamentos aos credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; a extinção de 

obrigações de avais, até a finalização da etapa negocial (assembleia geral de credores) e, ao cabo, a submissão 

ao juízo para apreciação homologatórias, são matérias exclusivas neste momento de inspeção dos credores e 

magistrado. 
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Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica. 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 


